
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
1 – Identificação da Unidade Demandante1 
 
Unidade 
Demandante Coordenadoria de Comunicação Social 

Responsável 
pela Unidade Maria Eduarda Vaz de Oliveira Correa Lima Matrícula 7190 

E-mail da 
Unidade mariaeduarda.vaz@trt6.jus.br Telefone 3225-3215 

 
2 – Identificação da Demanda 
 
Descrição 
sucinta do 
objeto2 

Aquisição de Gabinete Desumidificador Dry Box 

Data pretendida 
para 
contratação3 

23/04/2026 Valor total 
estimado4 R$ 4.990,00 

Grau de 
prioridad
e5 

baixa 

 
2.1 - Detalhamento dos itens da contratação 
 
Item da 
contratação 

Gabinete Desumidificador para equipamentos fotográficos (Câmara 
climática) 

Quantidade 
estimada 1 Unidade 

de medida unidade Valor 
unitário R$ 4.990,00 

 
3 – Indicação de servidor(a) da unidade demandante para participação no 
planejamento da contratação6 
 
Servidor(a) para 
participar do 
planejamento 

Cybelle Lustosa de Paula Muniz de 
Arruda Falcão Matrícula 2165 

E-mail do Servidor(a) cybelle.lustosa@trt6.jus.br Telefone 99634-6779 

 
 
 
4 – Justificativa da Necessidade da Contratação com Indicação dos Resultados 
Pretendidos7 
Justificativa: A presente demanda visa à proteção e preservação do acervo de 
equipamentos fotográficos da Coordenadoria de Comunicação Social, composto por ativos 
de alto valor agregado (ex: Canon EOS R3, 5D Mark IV e lentes da série "L"). Identificou-se 
que a exposição desses itens à umidade relativa do ar não controlada compromete a 

7 Descrição do problema a ser resolvido com a contratação pretendida, sob a perspectiva do interesse público, com 
indicação dos resultados almejados, sempre que possível de forma mensurável, a exemplo de percentual de redução de 
riscos ou de custos, indicadores relacionados à prestação jurisdicional, manutenção ou implantação de serviços, nível de 
obsolescência de equipamentos, etc. 

6 O(a) servidor(a) da unidade demandante indicado(a) para participação no planejamento da contratação deverá ser 
cientificado(a) de sua indicação por meio do sistema Proad. 

5 Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto, conforme regras estabelecidas no Ato TRT6-GP nº 655/2023. 

4 Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado. 

3 Data pretendida para a conclusão da contratação, de forma a não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades. 

2 Indicação inicial da contratação pretendida, passível de alteração quando da elaboração ou atualização dos estudos 
técnicos preliminares. 

1 Gabinete, Diretoria, Secretaria, Coordenadoria, Divisão ou Núcleo. 
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integridade dos sensores digitais e elementos ópticos, facilitando a proliferação de fungos e 
oxidação. 
 
A ausência de um ambiente de armazenamento controlado impõe riscos de danos 
irreversíveis ao patrimônio público, perda de nitidez nas produções institucionais e custos 
elevados com manutenções corretivas. A aquisição de um Gabinete Desumidificador (Dry 
Box) configura-se como uma medida de manutenção preventiva essencial para evitar o 
desperdício de recursos públicos com reparos que poderiam ser evitados, garantindo a 
longevidade dos bens. 
 
Resultados pretendidos:  
Prontidão Operacional: Garantir que os equipamentos estejam disponíveis para uso 
imediato em coberturas de eventos, sem necessidade de limpezas emergenciais ou riscos 
de falhas técnicas. 
Eficiência e Economicidade: Redução de custos futuros com assistências técnicas 
especializadas para remoção de fungos e recuperação de lentes. 
Salvaguarda Patrimonial: Proteção efetiva contra a depreciação precoce e obsolescência 
funcional de equipamentos de ponta, assegurando o cumprimento de sua vida útil estimada. 
 
5 – Vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD8 
 
Não há vinculação 
 
6 – Alinhamento Estratégico 
 
6.1 – Indique os objetivos estratégicos aos quais a contratação se alinha. 
 
Objetivo Estratégico Institucional 

x Fortalecer a comunicação e as parcerias institucionais 

 Promover o trabalho decente e a sustentabilidade 

 Garantir a duração razoável do processo 

 Promover a integridade e a transparência em relação aos atos de gestão praticados 

 Assegurar o tratamento adequado dos conflitos trabalhistas 

 Garantir a efetividade do tratamento das demandas repetitivas 

 Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica 

 Aperfeiçoar a Gestão Orçamentária e Financeira 

 Incrementar modelo de Gestão de Pessoas 

 Aprimorar a Governança de TIC e a proteção de dados 

 Aprimorar a infraestrutura física, material, de TIC e de segurança institucional 
 
6.2 – Esclareça como a contratação está alinhada aos objetivos indicados no item anterior, e 
os seus impactos em indicadores do Plano Estratégico ou do Plano de Logística Sustentável 
do Tribunal, bem como se contribuirá para a promoção de políticas públicas adotadas pelo 
Tribunal. 
 

A contratação está intrinsecamente vinculada ao objetivo estratégico de Fortalecer a 
Comunicação e as parcerias institucionais, uma vez que a eficácia desta unidade 

8 Indicar a vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, 
com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas. 
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depende diretamente da disponibilidade e da qualidade técnica do seu parque tecnológico. A 
produção de conteúdo jornalístico, fotográfico e institucional de alta resolução é o principal 
vetor de transparência e de aproximação do Tribunal com a sociedade e com seus 
parceiros. 

O alinhamento se dá através dos seguintes pilares: 

● Excelência Visual e Credibilidade Institucional: A preservação das lentes (série 
"L") e dos sensores de última geração (Canon R3) por meio do Gabinete 
Desumidificador garante imagens de nitidez superior, sem as distorções ou névoas 
causadas por fungos. Isso assegura que a identidade visual do Tribunal em 
campanhas, redes sociais e veículos de imprensa parceiros transmita 
profissionalismo e credibilidade. 

● Prontidão para Parcerias Institucionais: O fortalecimento de parcerias muitas 
vezes exige agilidade na cobertura de visitas de autoridades, convênios e eventos 
interinstitucionais. O armazenamento dos equipamentos em estado de "pronto 
emprego" (montados e desumidificados) permite que a equipe de Comunicação 
Social responda com celeridade a essas demandas, garantindo o registro histórico e 
a divulgação imediata das ações de cooperação. 

● Continuidade do Serviço Público de Informação: Ao evitar manutenções 
prolongadas ou a perda de equipamentos por danos climáticos, a unidade de 
Comunicação Social mitiga o risco de interrupção em sua capacidade produtiva, 
mantendo o fluxo constante de informações voltado ao fortalecimento do diálogo 
entre o Tribunal e a comunidade. 

Esta contratação contribui para a promoção de políticas públicas de Sustentabilidade e 
Consumo Consciente (Art. 5º da Lei 14.133/2021), adotadas por este Tribunal. A política de 
preservação de bens públicos reforça o compromisso da Administração com o princípio da 
Economicidade, demonstrando que o órgão não se limita a adquirir novos bens, mas prioriza 
a manutenção e o zelo pelo patrimônio já existente. 

Além disso, a escolha por um equipamento de baixo consumo energético e longa 
durabilidade (mais de 10 anos de vida útil estimada) reflete a política de Responsabilidade 
Ambiental, ao priorizar tecnologias que minimizem o consumo de recursos naturais e a 
obsolescência programada. 

6.3 – Informe se a contratação foi prevista em projetos, planos de ação, planos diretores, 
táticos ou outros. 
 
O objeto em tela não consta originalmente no Plano de Contratações Anual (PCA 2026). No 
entanto, sua inclusão justifica-se pela natureza preventiva e pelo baixo impacto financeiro. 
Propõe-se o remanejamento orçamentário proveniente da dotação destinada ao elemento 
de despesa 339039.92B (Relativo à publicidade/publipost), uma vez que a contratação 
anteriormente prevista para o Diário de Pernambuco não será executada no exercício de 
2026, disponibilizando saldo para o atendimento desta necessidade superveniente. 
 
 
7 – Restrições (se houver)9 
 
 

 
Recife, data conforme assinatura digital. 

Maria Eduarda Vaz de Oliveira Correa Lima 
Coordenadora de Comunicação Social 

9 Indicar eventuais limitações que possam comprometer a contratação tempestiva do objeto. 
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